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RESOLUCAO CONJUNTA N° 5, DE 3 DE MARCO DE 2020.

Poder Judiciario

2 (" a
67?5&//«/ ) ot (,/é,/ /Z/A//{{&

Institui o Formulario Nacional de Avaliacéo
de Risco no &mbito do Poder Judiciario e do
Ministério Publico e da outras providéncias.

OS PRESIDENTES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTICAE
DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO, no uso de suas
atribuicoes legais,

CONSIDERANDO que é dever do Estado criar mecanismos para coibir a

violéncia doméstica (art. 226, § 8°, CF);

CONSIDERANDO que a Convengéo Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violéncia contra a Mulher "Convencéo de Belém do Para", promulgada pelo
Decreto n°1.973, de 1°de agosto de 1996, determina aos Estados Partes que incorporem
na sua legislacdo interna normas penais, processuais e administrativas para prevenir, punir
e erradicar a violéncia contra a mulher, bem como que adotem as medidas administrativas
e juridicas necessarias para impedir que o agressor persiga, intimide, ameace ou coloque

em perigo a vida ou integridade da mulher, ou danifique seus bens (art. 7°, "c" e "d");

CONSIDERANDO que a Recomendacdo Geral n° 35 do Comité para
Eliminag&o de Todas as Formas de Discriminagdo contra a Mulher — Cedaw orienta 0s
Estados Partes a implementarem mecanismos de protecdo apropriados e acessiveis para
prevenir a violéncia futura ou em potencial, que incluam "avaliacdo e prote¢do quanto a

riscos imediatos” (item 31, alinea "a.ii");

CONSIDERANDO a necessidade do desenvolvimento de politicas publicas

que "visem garantir os direitos humanos das mulheres no ambito das relacbes domésticas
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e familiares no sentido de resguardé-las de toda forma de negligéncia, discriminacéo,
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exploracdo, violéncia, crueldade e opressdo” (art. 3°, 1°, da Lei n°®11.340/2006);

CONSIDERANDO a importancia de assegurar tratamento adequado aos

conflitos decorrentes da préatica de violéncia doméstica e familiar contra a mulher;

CONSIDERANDO que, ap0s o registro da ocorréncia nos casos de violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, devera a autoridade policial, dentre outras
providéncias, "remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao
juiz com o pedido da ofendida, para a concessdo de medidas protetivas de urgéncia™ (art.
12, inciso 111, da Lei n® 11.340/2006);

CONSIDERANDO que a imposicdo, pelo juiz, da medida protetiva de
urgéncia e/ou cautelar apropriada para resguardar a integridade fisica e psiquica da mulher
vitima de violéncia doméstica e familiar pressupBe a correta avaliacdo da situacdo de

perigo gerada pelo estado de liberdade do agressor (periculum libertatis);

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar a atua¢do dos membros do
Poder Judiciario e do Ministério Publico no enfrentamento da violéncia contra a mulher,

de forma a garantir sua plena efetividade, sem prejuizo de outras atribuicdes ministeriais;

CONSIDERANDO a preméncia de identificacdo dos fatores que indiquem o
risco da mulher, no contexto das relacfes domésticas e familiares, vir a sofrer novo ato
de violéncia ou tornar-se vitima de feminicidio, no intuito de subsidiar a atuacdo do

sistema de justica e das redes de assisténcia e protecdo na gestdo do risco identificado;

CONSIDERANDO o Termo de Cooperacdo Técnica n° 43/2018, firmado

entre o Conselho Nacional de Justica, 0 Conselho Nacional do Ministério Publico e o
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Ministério dos Direitos Humanos, tendo como objeto a implementacdo conjunta de
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formulario;
CONSIDERANDO a edicéo da proficiente Resolugdo n° 284, de 5 de junho
de 2019, pelo Plenario do Conselho Nacional de Justica — CNJ;

CONSIDERANDO o proficuo trabalho desenvolvido pela Comissdo de
Defesa dos Direitos Fundamentais — CDDF, do Conselho Nacional do Ministério

Publico, em parceria com a Unido Europeia, por meio do Programa Diélogos Setoriais;

CONSIDERANDO a necessidade de se padronizar e de se disponibilizar,
nacionalmente, um formulario que, fundado em critérios técnico-cientificos, possa
auxiliar os membros do Ministério Pablico e os juizes a identificarem o risco do
cometimento de um ato de violéncia contra a mulher no &mbito das relagdes domésticas
e familiares, bem como sua gravidade, para eventual requerimento e imposicao de medida

protetiva de urgéncia e/ou cautelar;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da implantacdo de modelo Unico
de Formulario Nacional de Avaliacdo de Risco para a prevencdo e o enfrentamento da

violéncia doméstica e familiar contra a mulher;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenario do Conselho Nacional do
Ministério Pablico, na 12 Sessdo Ordinaria, realizada em 11 de fevereiro de 2020, e pelo
Plenario do Conselho Nacional de Justica, na 304% Sessdo Ordinéria, realizada em 18 de

fevereiro de 2020;

RESOLVEM:

Art. 1° Instituir o Formulario Nacional de Avaliacdo de Risco no ambito do

Poder Judiciario e do Ministério Publico para a prevencéo e o enfrentamento de crimes e
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demais atos praticados no contexto de violéncia doméstica e familiar contra a mulher,
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conforme modelo anexo a esta Resolucéo.

Art. 2°0 Formulario Nacional de Avaliacdo de Risco, como novo instrumento
da Politica Judicidria Nacional de Enfrentamento & Violéncia contra as Mulheres
instituido pelo Conselho Nacional de Justica e por politicas publicas implementadas pelo
Conselho Nacional do Ministério Publico, tem por objetivo identificar os fatores que
indiguem o risco da mulher vir a sofrer qualquer forma de violéncia no ambito das
relacfes domesticas e familiares (art. 7°da Lei n®11.340/2006), para subsidiar a atuacéo
do Ministério Publico, do Poder Judiciario e dos demais 6rgaos da rede de protecdo na
gestdo do risco identificado, devendo ser preservado, em qualquer hipétese, o sigilo das
informacdes.

Art. 3°0O Formulario Nacional de Avaliacdo de Risco sera preferencialmente
aplicado pela Policia Civil no momento do registro da ocorréncia policial, ou, na
impossibilidade, pela equipe do Ministério Publico ou do Poder Judiciario, por ocasido do
primeiro atendimento a mulher vitima de violéncia doméstica e familiar.

Paragrafo tnico. E facultada a utilizacdo do modelo de Formulario Nacional
de Avaliacdo de Risco por outras institui¢@es, publicas ou privadas, que atuem na area da
prevencdo e do enfrentamento da violéncia doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 4°O Formulario Nacional de Avaliacdo de Risco é composto de questdes
objetivas (Parte 1) e subjetivas (Parte Il), e sera aplicado por profissional capacitado,
admitindo-se, na sua auséncia, o preenchimento pela propria vitima, tdo somente, quanto
as questdes objetivas (Parte I).

Art. 5° Apos sua aplicacdo, o Formulério Nacional de Avaliacdo de Risco de
que trata esta Resolugdo sera anexado aos inquéritos e aos procedimentos relacionados a
pratica de atos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, para subsidiar a
apreciacdo judicial de pedidos de medida protetiva de urgéncia e/ou cautelar, bem como

a atuacdo do Ministério Publico e dos demais integrantes da rede de protecéo.
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Art. 6° O Formulario Nacional de Avaliacdo de Risco sera disponibilizado
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eletronicamente pelo Poder Judiciario e pelo Ministério Publico, observada a
interoperabilidade com outros sistemas de processo eletronico.

Paragrafo unico. Na impossibilidade de acesso ao formulério eletronico,
deverd ser aplicada a sua versdo impressa.

Art. 7° Os Tribunais de Justica dos Estados e do Distrito Federal e dos
Territorios, por intermédio de suas Coordenadorias da Mulher em Situacdo de Violéncia
Doméstica e Familiar, e as unidades do Ministério Publico, por intermédio das
Coordenadorias de Nucleo ou dos Centros de Apoio Operacional com atribuicéo para a
tematica de violéncia de género, poderdo propor, respectivamente, ao Conselho Nacional
de Justica e ao Conselho Nacional do Ministério Publico, fundamentadamente, alteracfes
no contetdo do formulério, inclusive para fins de adequacéo as realidades locais.

Paragrafo Unico. As alteracBes propostas dependerdo de aprovacdo por ato
conjunto do Conselho Nacional de Justica e do Conselho Nacional do Ministério Publico.

Art. 8° Os Tribunais de Justica e as unidades do Ministério Publico
promover&o a capacitacdo em direitos fundamentais, desde uma perspectiva de género, de
magistrados, membros do Ministério Publico e servidores que atuem em Varas do Juri e
em Juizados e Varas que detenham competéncia para aplicar a Lei n® 11.340/2006, com
vistas a interpretacdo do formulario instituido por esta Resolucdo e a gestdo do risco que
por seu intermédio for identificado.

Parégrafo Unico. Os cursos de capacitagdo serdo ministrados, presencialmente
e a distancia, pela Escola Nacional de Formacgdo e Aperfeicoamento de Magistrados —
Enfam e pelas Escolas de Magistratura, Escolas Judiciais e Escolas dos Ministérios
Publicos da Unido e dos Estados.

Art. 9° Os dados estatisticos obtidos a partir da aplicacdo do formulario
instituido por esta Resolucdo, compilados pelo Departamento de Pesquisas Judiciarias do
Conselho Nacional de Justica e pela Comisséo de Defesa dos Direitos Fundamentais do
Conselho Nacional do Ministério Publico, serdo disponibilizados com fim de orientar o

desenvolvimento e o aperfeicoamento das politicas puablicas de prevencdo e de
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enfrentamento dos crimes e demais atos praticados no contexto de violéncia doméstica e
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familiar contra a mulher, preservado o sigilo da identidade das vitimas.

Art. 10 Esta Resolucédo entra em vigor na data de sua publicacao.

Ministro DIAS TOFFOLI
Presidente do Conselho Nacional de Justica

ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Publico
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FOARMULARIO,NACIONAL DE AVALIACAO DE RISCO
VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

PARTE |

IDENTIFICACAO DAS PARTES

Orgéo de Registro:

Nome da vitima: Idade:__

Escolaridade:

Nacionalidade:

Nome do(a) agressor(a): Idade:

Escolaridade:

Nacionalidade:

Vinculo entre a vitima e o(a) agressor(a):

Data: / /

BLOCO I - SOBRE O HISTORICO DE VIOLENCIA

1. O(A) agressor(a) ja ameagou vocé ou algum familiar com a finalidade de atingi-la?

() Sim, utilizando arma de fogo
() Sim, utilizando faca

() Sim, de outra forma

() Néo

2. O(A) agressor(a) ja praticou alguma(s) dessas agressoes fisicas contra vocé?
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Queimadura
Enforcamento
Sufocamento
Estrangulamento
Tiro
Afogamento
Facada

()
()
()
()
()
()
()
() Paulada
()
()
()
()
()
()
0)

Tapa

Empurréo

Pux&o de Cabelo
Outra. Especificar:
Nenhuma agressao fisica

3. Vocé necessitou de atendimento médico e/ou internacdo ap6s algumas dessas agressdes?

() Sim, atendimento médico
() Sim, internacédo
() Néo

4. O(A) agressor(a) ja obrigou vocé a ter relagdes sexuais ou praticar atos sexuais contra a sua vontade?

5 O(A) agressor(a) persegue vocé, demonstra ciime excessivo, tenta controlar sua vida e as coisas que
vocé faz? (aonde vocé vai, com quem conversa, o tipo de roupa que usa etc.)

6. O(A) agressor(a) ja teve algum destes comportamentos?

() Disse algo parecido com a frase: "se ndo for minha, ndo sera de mais ninguém"

() Perturbou, perseguiu ou vigiou vocé nos locais que frequenta

() Proibiu vocé de visitar familiares ou amigos

() Proibiu vocé de trabalhar ou estudar

() Fez telefonemas, enviou mensagens pelo celular ou e-mails de forma insistente

() Impediu vocé de ter acesso a dinheiro, conta bancaria ou outros bens (como documentos pessoais, carro)
() Teve outros comportamentos de ciime excessivo e de controle sobre vocé
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() Nenhum dos comportamentos acima listados

7.a Vocé ja registrou ocorréncia policial ou formulou pedido de medida protetiva de urgéncia
envolvendo esse(a) mesmo(a) agressor(a)?

() Sim
() Néo

7.b O(A) agressor(a) ja descumpriu medida protetiva anteriormente?

8. As agressdes ou ameacas do(a) agressor(a) contra vocé se tornaram mais frequentes ou mais graves
nos ultimos meses?

BLOCO II - SOBRE O(A) AGRESSOR(A)

9. O(A) agressor(a) faz uso abusivo de alcool ou de drogas ou medicamentos?

() Sim, de alcool

() Sim, de drogas

() Sim, de medicamentos
() Néo

() Nao sei

10. O(A) agressor(a) tem alguma doenca mental comprovada por avaliagdo médica?

Sim e faz uso de medicagéo
Sim e nédo faz uso de medicacéo
N&o

Né&o sei

)
()
)
0

11. O(A) agressor(a) ja tentou suicidio ou falou em suicidar-se?

() Sim
() Néao
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() Nao sei

12. O(A) agressor(a) esta com dificuldades financeiras, esta desempregado ou tem dificuldade de se
manter no emprego?

() Sim
() Néo
() Néo
13. O(A) agressor(a) ja usou, ameacou usar arma de fogo contra vocé ou tem facil acesso a uma arma?

() Sim, usou

() Sim, ameacou usar
() Tem facil acesso
() Néo

() Néo sei

14. O(A) agressor(a) ja ameacou ou agrediu seus filhos, outros familiares, amigos, colegas de trabalho,
pessoas desconhecidas ou animais?

Sim, filhos

Sim, outros familiares
Sim, amigos

Sim, colegas de trabalho
Sim, outras pessoas
Sim, animais

Nao

Nao sei

NN AN AN AN AN NN
N N N N N N N N

BLOCO 11l - SOBRE VOCE

15. Vocé se separou recentemente do(a) agressor(a), tentou ou manifestou intencéo de se separar?

() Sim
() Néo

16.a. Vocé tem filhos?
Sim, com o(a) agressor(a). Quantos?

()
() Sim, de outro relacionamento. Quantos?
() Néo




CONSELHO
NACIONAL DO
MinistERIO PUBLICO

16.b. Qual a faixa etaria de seus filhos? Se tiver mais de um filho, pode assinalar mais de uma op¢ao:

Poder Judiciario

7 ay o .
éﬁd&/z{/‘ Noctonat Qé/ /&MZ{J{%

()0allanos
()12 a17 anos
() A partir de 18 anos

16.c. Algum de seus filhos € pessoa com deficiéncia?

() Sim
() Néo

17. Estdo vivendo algum conflito com relacéo a guarda dos filhos, visitas ou pagamento de penséo pelo
agressor?

Im

()S
()N
()N

an

0
do sei
18. Seu(s) filho(s) ja presenciaram ato(s) de violéncia do(a) agressor(a) contra vocé?

() Sim
() Néo

19. Vocé sofreu algum tipo de violéncia durante a gravidez ou nos trés meses posteriores ao parto?

() Sim
() Néo

20. Vocé esta gravida ou teve bebé nos Gltimos 18 meses?

() Sim
() Néo

21. Se vocé estd em um novo relacionamento, as ameacas ou as agressoes fisicas aumentaram em razao
disso?

() Sim
() Néo

22. Vocé possui alguma deficiéncia ou doenca degenerativa que acarretam condigdo limitante ou de
vulnerabilidade fisica ou mental?

() Sim. Qual(is)?
() Néao
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23. Com qual cor/raga vocé se identifica:

() Branca

() Preta

() Parda

() Amarela/oriental
() Indigena

BLOCO IV - OUTRAS INFORMACOES IMPORTANTES

24. Vocé considera que mora em bairro, comunidade, area rural ou local de risco de violéncia?
() Sim

() Néo
() Néo sei

25. Qual sua situacdo de moradia?
() Propria

() Alugada

() Cedida ou “de favor”. Por quem?

26. Vocé se considera dependente financeiramente do(a) agressor(a)?

() Sim
() Néo

27.Vocé quer e aceita abrigamento temporario?
() Sim
() Néo

Declaro, para os fins de direito, que as informagdes supra sao veridicas e foram prestadas por mim,

Assinatura da Vitima/terceiro comunicante:
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PARA PREENCHIMENTO PELO PROFISSIONAL:

() Vitima respondeu a este formul&rio sem ajuda profissional
() Vitima respondeu a este formulario com auxilio profissional
() Vitima ndo teve condicdes de responder a este formulério
() Vitima recusou-se a preencher o formulario

() Terceiro comunicante respondeu a este formulério.

ENTREVISTADOR
(Assinatura e identificacdo)
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PARTE I

(PREENCHIMENTO EXCLUSIVO POR PROFISISONAL
CAPACITADO)

Durante o atendimento, a vitima demonstra percepcéao de risco sobre sua situacéo?
A percepcao é de existéncia ou inexisténcia do risco? (por exemplo, ela diz que o
agressor pode mata-la, ou ela justifica 0 comportamento do agressor ou naturaliza
0 comportamento violento?). Anote a percepgéo e explique.

Existem outras informagdes relevantes com relagdo ao contexto ou situacdo da
vitima e que possam indicar risco de novas agressdes? (Por exemplo, a vitima tem
novo(a) companheiro(a) ou tomou decisdes que anunciam um rompimento definitivo
com o agressor (pretende mudar de casa, bairro, cidade). Anote e explique.

Como a vitima se apresenta fisica e emocionalmente? (Tem sinais de esgotamento
emocional, estd tomando medicagdo controlada, necessita de acompanhamento
psicoldgico e/ou psiquiatrico?) Descreva.

Existe o risco de a vitima tentar suicidio ou existem informac6es de que tenha
tentado se matar?

A vitima ainda reside com o(a) agressor(a) ou ele tem acesso facil a sua residéncia?
Explique a situacéo.
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Descreva, de forma sucinta, outras circunstancias que chamaram sua atencéo e que
poderdo representar risco de novas agressdes, a serem observadas no fluxo de
atendimento.

Quais sdo os encaminhamentos sugeridos para a vitima?

A vitima concordou com os encaminhamentos?

Sim ()
N&o(). Por que?

(Assinatura e identificacdo)



